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14.8. O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços efetivamente prestados e aprovados 
nos sistemas de informação no período-base mencionado no item anterior sem que a SECRETARIA esteja obri-
gada a pagar o valor total do Contrato.

14.9. Observando-se o disposto nos itens anteriores, os pagamentos deverão ser efetuados após a regular 
liquidação da despesa, nos termos do art. 63, da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 73 da 
Lei Federal nº 8.666/93, sendo o prazo para pagamento após a liquidação da despesa deinido pela Resolução 
SMFP nº 3.215 de 23 de fevereiro de 2021, republicada em 01 de março de 2021.

14.10. Para ins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de medição do serviço prestado será 
de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para ins de acerto de contas, o 
período se constituir em fração do mês, considerado para esse im o mês com 30 (trinta) dias.

14.11. No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos a contratada para 
retiicação ou substituição, passando o prazo de pagamento a luir, então, a partir da reapresentação válida 
destes documentos. 

14.12. Somente serão remunerados os atendimentos agendados pelo Sistema de Regulação vigente e efetiva-
mente realizados pela Contratada. Em caso de cobrança por serviços em desconformidade com o exposto, a 
Contratante reserva-se no direito de proceder à glosa dos valores na produção subsequente independentemente 
de notiicação.

14.13. O pagamento será efetuado à contratada através de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 
indicado pela SMS-RJ, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal.

14.14. Os estabelecimentos habilitados como CER que vierem a ser contratados serão remunerados pelo valor 
do incentivo de custeio de acordo com os valores descritos em legislação vigente à época, sem geração de 
crédito nos procedimentos de média complexidade (exceto OPM- grupo 07). 

14.14.1. Em caso do valor aprovado na média complexidade, na competência de referência, ultrapassar o valor 
ixado pelo incentivo, o valor excedente será pago à unidade, conforme os valores da Tabela SUS. 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1 Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, a SMS-RJ poderá, sem prejuízo responsabilidade civil 
e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 87, da Lei Federal n° 8.666/93 e art. 589, 
do RGCAF:

(a) Advertência.
(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato.
(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme 
o caso, e, respectivamente, nas hipóteses de descumprimento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos 
de rescisão por culpa da CONTRATADA.
(d) Suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração Muni-
cipal por prazo não superior a 02 (dois) anos.
(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

15.2. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, nos casos das alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, e no caso da alínea “e”, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

15.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do item 15.1 poderão ser aplicadas juntamente com aquelas 
previstas nas alíneas “b” e “c” do item 15.1, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

15.4. As sanções estabelecidas nos subitens “d” e “e” são da competência do Secretário Municipal de Saúde.

15.5. A sanção prevista no subitem “e” poderá também ser aplicada às entidades que, em outras contratações 
com a Administração Pública de qualquer nível federativo ou com autarquias, fundações, empresas públicas ou 
sociedade de economia mista tenham:

I – Sofrido condenação deinitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes iscais no recolhimento de quaisquer 
tributos.
II – Praticados atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos do credenciamento.
III – Demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de outros atos ilícitos 
praticados. 

15.6. As multas previstas nas alíneas “b” e “c” não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas 
não eximirá a entidade contratada de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

15.7. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à entidade contratada mediante reque-
rimento expresso nesse sentido.

15.8. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pa-
gamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua 
relevação por ato da Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o 
prosseguimento do processo de pagamento.

15.9. O atraso injustiicado na execução do serviço sujeitará a contratada à multa de mora, ixada neste Edital.

16. DA REVOGAÇÃO DO EDITAL

16.1. O presente processo de Chamamento Público poderá ser aditado, revogado por razões de Interesse Públi-
co ou da Administração, decorrente de fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinentes e suicientes 
para justiicar sua revogação, ou anulado, sem que caiba aos participantes qualquer direito à reclamação ou 
indenização por estes motivos.

17. DO FORO

17.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Edital, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 
que seja.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Por determinação legal, as entidades ilantrópicas e as sem ins lucrativos terão prioridade de contratação, 
desde que satisfaçam integralmente os requisitos do presente Edital.

18.1.2. Todos os procedimentos executados pelas entidades credenciadas deverão ser regulados pelo Sistema 
da Central Municipal de Regulação (SISREG).

18.2. Nenhuma indenização será devida aos participantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação 
relativa ao presente Edital, ou ainda, por qualquer outro motivo alegado em relação a este processo de creden-
ciamento.

18.3. A inobservância, em qualquer fase do processo de credenciamento, por parte do interessado, dos prazos 
estabelecidos em notiicações pessoais ou gerais, implicará na aplicação das sanções pertinentes.

18.4. Ficam as participantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso apresentem, no 
processo de Chamamento Público, qualquer declaração falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.

18.5. É de inteira responsabilidade do interessado, acompanhar as informações e os resultados disponíveis na 
SMS-RJ ou divulgadas no Diário Oicial do Município.

18.6. Não serão fornecidas informações por telefone quanto à habilitação no processo de credenciamento, bem 
como não serão expedidos atestados, cópias de documentos, certiicados ou certidões relativas à habilitação, 
valendo para tal im os resultados publicados no Diário Oicial do Município.

18.7. Os casos omissos serão dirimidos, sucessivamente, pela CEC e, em última instância, pelo Secretário Muni-
cipal de Saúde.

18.8. Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modiicações ou substituições de quaisquer documentos, uma 
vez entregues.

18.9. A Comissão Especial de Credenciamento poderá requisitar, a qualquer tempo, a via original dos documen-
tos exigidos neste Edital.

18.10. É facultada à Comissão Especial de Credenciamento, em qualquer fase do processo seletivo, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo vedada a inclusão posterior do 
documento ou informação que deveria constar originalmente da documentação.

18.11. As referências de horário correspondem ao horário oicial de Brasília - DF.

18.12. Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo I Modelo de Requerimento de Credenciamento.

Anexo II Termo de Referência e estimativa orçamentária.

Anexo III Termo de Contrato.

Anexo IV Documento Descritivo.

Anexo V Declaração ME/EPP.

Anexo VI Declaração ref. ao Decreto nº 21.083 de 20.02.2002, alterado pelo Decreto nº 21.253 de 05.04.2002. 

Anexo VII Declaração de inexistência de fato superveniente.

Anexo VIII
Declaração ref. ao artigo 9º , inciso III, da Lei nº 8.666/93 e artigo 2º , parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 19.381/01.

Anexo IX
Declaração de regularidade trabalhista, juntamente com as guias de pagamento do FGTS e INSS 
(mês corrente ou mês anterior).

Anexo X Declaração de cumprimento de normas de saúde e segurança do trabalho.

Anexo XI
Declaração irmada pelo representante legal e em papel timbrado do interessado de que dispõe 
sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública - Decreto nº. 43.562/2017, Anexo I-A.

Anexo XII
Declaração irmada pelo representante legal e em papel timbrado do interessado de que dispõe 
sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública o Decreto nº. 43.562/2017 sobre medidas anticorrupção, modelo Anexo I-B.

Rio de Janeiro, de de 2021. .

_____________________________
DANIEL SORANZ

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO I - MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
CREDENCIAMENTO N°:_______________

RAZÃO SOCIAL:  

NOME FANTASIA:  

CNPJ:  

ÁREA DE ATUAÇÃO:  

ENDEREÇO:  

CEP:  
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TELEFONE (DDD):  

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  

REPRESENTANTE LEGAL:  

RESPONSÁVEL TÉCNICO:  

O proponente acima qualiicado requer, através do presente documento o seu CREDENCIAMENTO para a pres-
tação de serviços conforme Edital publicado por esta Secretaria, declarando, sob as penas da lei, que: 
a) as informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 
b) qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será informado; 
c) conhece os termos do Edital de Credenciamento bem como as condições para o cumprimento das obrigações 
objeto do credenciamento, com as quais concorda; 
d) está de acordo com as normas e tabela de valores deinidos; 
e) não se enquadra nas situações de impedimentos previstos em lei; 
g) os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o seu objeto social, com o registro no Con-
selho proissional competente, com a experiência, a capacidade instalada, a infraestrutura adequada à prestação 
dos serviços conforme exigido; 
h) realizará todas as atividades a que se propõe. 
Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, devidamente 
assinada e rubricada, pede deferimento.

Local, _____de __________________ de ________.

____________________________________________________
RAZÃO SOCIAL/ CNPJ/ NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/ ASSINATURA

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL Nº. 007/2021 DE CHA-
MAMENTO PÚBLICO, SOB A MODALIDADE DE CREDEN-
CIAMENTO, PARA FINS DE CONTRATAÇÃO DE ESTABE-
LECIMENTOS DE SAÚDE PRIVADOS INTERESSADOS EM 
PARTICIPAR DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO, DE FORMA COMPLEMENTAR, PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AMBULATO-
RIAL MULTIDISCIPLINAR EM REABILITAÇÃO FÍSICA, AUDI-
TIVA, VISUAL, INTELECTUAL, MÚLTIPLAS DEFICIÊNCIAS E 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA).

O Município do Rio de Janeiro, Gestor Pleno do SUS, no âmbito do seu território, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme autorização do Exmo. Sr. Secretário, exarada no processo administrativo nº 09/000488/2021;
Considerando a necessidade de garantia do acesso da população aos serviços públicos de saúde, em todos os 
níveis da assistência de forma adequada, equânime e qualiicada;
Considerando a necessidade de selecionar os interessados, dentro dos padrões de qualidade e parâmetros 
indispensáveis à boa assistência à população;
Considerando o interesse dessa municipalidade em dispor de assistência mais ampla, para atendimento aos 
usuários do SUS de forma complementar;
Considerando a necessidade de por a termo a demanda reprimida na área de Atendimento Ambulatorial em 
reabilitação física, auditiva, visual, intelectual, Múltiplas Deiciências e Transtorno do Espectro Autista 
(TEA); conforme especiicado neste Termo de Referência; Considerando o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 
pela Lei Complementar Federal nº 123/06 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte; pela Lei Complementar Federal nº 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal; pelo Código de Defesa do 
Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações; Lei Federal nº 13.146/2015 – Lei Brasileira 
de Inclusão; pelo Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro 
– CAF, instituído pela Lei nº 207/80, e suas alterações, ratiicadas pela Lei Complementar nº 1/90, pelo Regula-
mento Geral do Código supracitado – RGCAF, aprovado pelo Decreto Municipal nº 3.221/81, e suas alterações, 
pela Resolução Conjunta SMS/SMF/CGM nº. 27 de 30 de março de 1999, pela NOAS – SUS nº 01/2001, pela 
Lei Municipal 4.978/08, e pelos Decretos Municipais nº 17.907/99, 21.083/02, 21.253/02, 22.136/02, 31.349/09 e 
48.352/2021, Lei nº 8.080/90 e suas alterações, Decreto nº 7.508 de 28 de julho de 2011, pelo Capítulo II do Tí-
tulo IV da Portaria de Consolidação nº 01 de 28 de setembro de 2017, que versa sobre os critérios e parâmetros 
para o planejamento e programação de ações e serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - Pa-
râmetros SUS (Origem: PRT MS/GM 1631/2015, Art. 1º ), pelo ANEXO XIII da Portaria de Consolidação nº 2 de 
28 de setembro de 2017 que aprova a Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deiciência (Origem: PRT MS/
GM 1060/2002), pelo Anexo VI [Rede de Cuidados à Pessoa com Deiciência (Origem: PRT MS/GM 793/2012,  
art 1º )] da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS de 28 de setembro de 2017, pela Portaria de Consolidação 
nº 6/GM/MS de 28 de setembro de 2017 no Capítulo IV do TÍTULO VIII (origem: PRT MS/GM 1.303/2013 e 
835/2012), pelo Instrutivo de Reabilitação Auditiva, Física, Intelectual e Visual (Centros Especializados em Rea-
bilitação – CER e Oicinas Ortopédicas) do Ministério da Saúde – versão 3.0 atualizado em agosto de 2020, pela 
Portaria MS/SAS nº 790 de 1º de setembro de 2014 que inclui regra contratual na tabela de regras contratuais 
do CNES, pela Portaria GM/MS nº 2.161 de 17 de julho de 2018 que inclui procedimento e estabelece critério 
para troca do processador de fala na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais 
Especiais do SUS, pela Portaria GM/MS nº 375 de 12 de março de 2019 que altera o Anexo II da Portaria nº 
2.161/GM/MS de 17de julho de 2018, para dispor sobre trocas de processadores de fala por motivos de mau fun-
cionamento, perda, furto ou roubo, pela Deliberação CIB – RJ nº 6.262 de 17 de setembro de 2020, que repactua 
a grade de referência da Rede de Cuidados à pessoa com Deiciência (RCPD) no âmbito do Estado do Rio de 
Janeiro, na RDC Nº 63, de 25 de Novembro de 2011; RDC Nº 2, de 25 de Janeiro de 2010, RDC nº 50, de 21 de 
fevereiro de 2002, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, ABNT NBR-9050, publicada em 25 de janeiro de 2021, 
pela Resolução SMS nº 2.349 de 14 de agosto de 2014 e toda legislação aplicável.

A área técnica apresenta o presente Termo de Referência como parte integrante do Chamamento Público nº 
007/2021 visando à seleção de entidades localizadas na Cidade do Rio de Janeiro e interessadas em pres-
tar serviços atendimento ambulatorial multidisciplinar em reabilitação física, auditiva, visual, intelectual, 
múltiplas deiciências e transtorno do espectro autista (TEA) bem como o respectivo apoio diagnóstico e 
terapêutico, aos usuários do SUS, nos parâmetros constantes conforme condições constantes do Edital, deste 
Termo de Referência e quantitativos especiicados no Anexo I.

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
I. Este documento tem por objetivo informar aos estabelecimentos de saúde candidatos à prestação de serviços 
ambulatoriais multidisciplinar em reabilitação física, auditiva, visual, intelectual, Múltiplas Deiciências 
e Transtorno do Espectro Autista (TEA) para a Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro - SMS-RJ, 
as expectativas desta quanto à qualidade do serviço a ser adquirido sob a forma de participação no evento, o 
processo de escolha dos participantes e a forma de ressarcimento.
II. Poderão participar do evento todas as entidades privadas com ou sem ins lucrativos que, estabelecidas no 
Município do Rio de Janeiro, dispuserem de serviços em ambulatorial multidisciplinar em reabilitação físi-
ca, auditiva, visual, intelectual, Múltiplas Deiciências e Transtorno do Espectro Autista (TEA), conforme 
especiicado neste Termo de Referência e que estiverem interessadas, temporariamente, em integrar o Sistema 
Único de Saúde na Cidade.
III. O acompanhamento da prestação de serviços se dará por meio do monitoramento da execução das metas 
físicas e de qualidade previstas para os serviços ofertados, conforme descrito neste Termo de Referência e 
Documento Descritivo e cronogramas estabelecidos pela SMS-RJ.
IV. As entidades que manifestarem interesse no chamamento público deverão comprovar capacidade instalada 
(equipamentos, recursos humanos e estrutura física) correspondente ao serviço que será ofertado, conforme 
descrito no Item 2 deste Termo.
V. Os serviços a serem credenciados no âmbito deste Chamamento Público deverão ser realizados em estabe-
lecimentos de saúde localizados no território do município do Rio de Janeiro.
VI. O acesso da população aos serviços credenciados será feito exclusivamente pela Central de Regulação do 
município do Rio de Janeiro, por meio do Sistema SISREG.
VII. Caberá à SMS-RJ determinar metas físicas, qualitativas e assistenciais a serem cumpridas; o volume de 
prestação de serviços e; outros fatores que tornem o serviço um efetivo instrumento na garantia de acesso ao 
Sistema Único de Saúde (SUS).
VIII. Para operacionalização do serviço será exigido o atendimento às normas especíicas da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais normas vigentes do Ministério da Saúde, Secretaria de Estado de 
Saúde e Secretaria Municipal de Saúde, sob inteira responsabilidade das entidades contratadas, obedecendo 
aos detalhamentos constantes neste Termo de Referência. 
O valor total anual estimado para a execução dos procedimentos pactuados é de até de R$ 17.955.287,52 (Dezes-
sete milhões novecentos e cinquenta e cinco mil duzentos e oitenta e sete reais e cinquenta e dois centavos).
IX. Os RECURSOS necessários à contratação correrão a conta do PROGRAMA DE TRABALHO 
18.01.10.302.0564.5709 e NATUREZA DE DESPESA 33903951, Fonte 181.
X. AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO obedecerão às regras contidas na Portaria de Consolidação nº 6, de 28 
de setembro de 2017 e no Decreto RIO 48.352 de 01 de janeiro de 2021, republicado em 21de janeiro de 2021. 
XI. A entidade contratada deverá garantir à SMS-RJ, a emissão de relatórios gerenciais e estatísticos decorren-
tes do atendimento prestado, sempre que requisitada.
XII. São vedadas quaisquer cobranças de taxas, donativos, insumos ou quaisquer materiais aos usuários do SUS 
pelas ações e serviços de saúde executada no âmbito do Chamamento Público, estando a entidade sujeita a 
penalidades previstas no âmbito do contrato.
XIII. Cabe a unidade contratada ainda:

a) Prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS.
b) Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de Estado de Saúde e demais gestores.
c) Gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados no âmbito do contrato.
d) Cumprimento das metas e indicadores de qualidade pactuados no Documento Descritivo.
e) Adoção de protocolos técnicos e operacionais do gestor.
f) Alimentar regularmente os sistemas de Informações do Ministério da Saúde e da Secretaria Municipal de Saú-
de ou de outros sistemas e subsistemas de informações que venham a ser implementados.

2. DOS REQUISITOS TÉCNICOS

Conforme estabelecido na Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, Anexo VI, os 
Centros Especializados em Reabilitação são pontos de atenção ambulatorial especializados em reabilitação que 
realizam diagnóstico, tratamento, concessão, adaptação e manutenção de tecnologia assistiva e será organiza-
do conforme o número de modalidades de reabilitação (física, auditiva, visual e intelectual) prestadas, a saber: 

● CER II: presta atendimentos de duas modalidades de reabilitação. 
● CER III: presta atendimentos de três modalidades de reabilitação. 
● CER IV: presta atendimentos de quatro modalidades de reabilitação.

Os estabelecimentos de saúde habilitados em apenas um Serviço de Reabilitação até a data anterior à publicação 
das Portarias GM/MS nº 793 de 24 de abril de 2012 (PRT de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 
Anexo VI) e GM/MS nº 835 de 25 de abril de 2012 (Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, TÍTULO VIII, 
Capítulo IV), seguirão as exigências técnicas estabelecidas quando da data de sua habilitação. 
Esses serviços poderão requerer a qualiicação para CER, desde que previsto no Plano de Ação Regional e 
desde que sejam cumpridas as exigências estabelecidas na Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de 
setembro de 2017, Anexo VI. 

Os serviços que solicitarem habilitação deverão estar com dados cadastrados no CNES (proissionais/carga horária 
e equipamentos) atualizados e atender as adequações da Portaria SAS/MS N°971, de 13 de setembro de 2012:  
ter cadastro no SNES o Código do Serviço Especializado ( 135: Serviço de Reabilitação). 
 
Fica adequado na tabela de Serviços Especializados do SCNES as classiicações do serviço de Reabilitação 
(código 135) descriminando suas respectivas ocupações, conforme tabela a seguir:

CÓD DESCRIÇÃO 
DO SERVIÇO

CÓD DESCRIÇÃO DA 
CLASSIFICAÇÃO

GRUPO EQUIPE MÍNIMA

SERVIÇO CLASS  CBO DESCRIÇÃO

135
SERVIÇO DE 

REABILITAÇÃO

1
 

REABILITAÇÃO 
VISUAL

 

1
 

2252-65 MÉDICO OFTALMOLOGISTA

2236-05 FISIOTERAPEUTA
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